






INDICAÇÃO Nº 320/2026

INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE ARES CONDICIONADOS NA FROTA DE ÔNIBUS ESCOLARES, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS evereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, em conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade da instalação de ares condicionados na frota de ônibus escolares, no município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS
Considerando que, o município de Sorriso possui um clima com altas temperaturas, especialmente durante o verão, o que pode tornar o transporte escolar desconfortável e prejudicial à saúde dos alunos;
Considerando que, a exposição ao calor excessivo durante o trajeto de casa para a escola e vice-versa pode causar fadiga, desidratação e dificultar a concentração dos estudantes nas atividades escolares;
Considerando que, a instalação de ares condicionados nos ônibus escolares, proporcionará um ambiente mais agradável e seguro, melhorando o bem-estar dos alunos e garantindo que eles cheguem à escola em condições ideais para o aprendizado;
Considerando que, um transporte escolar confortável e de qualidade contribui para a redução da evasão escolar e incentiva a frequência dos estudantes, principalmente aqueles que moram em áreas mais distantes ou rurais;
Considerando, por fim, que a iniciativa está alinhada com as diretrizes de zeladoria do bem-estar e da segurança dos alunos da rede municipal de ensino, representando um investimento estratégico na qualidade de vida e no futuro educacional das crianças e adolescentes de Sorriso/MT., razão pela qual se faz necessária a presente indicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de maio de 2026.
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